
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração na Remessa Oficial nº 0002379-68.2013.815.2004
Origem : 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Estado da Paraíba
Procurador : Felipe de Brito Lira Souto
Embargado : Ministério Público do Estado da Paraíba

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PROCEDÊNCIA.  ESCOLA  PÚBLICA ESTADUAL.
INSPEÇÕES  DO  CONSELHO  TUTELAR  E  DA
PROMOTORIA  DE  DEFESA  DA  EDUCAÇÃO.
CONDIÇÕES  DE  FUNCIONAMENTO
INADEQUADAS.  IRREGULARIDADES
CONSTATADAS.  DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
OMISSÃO  ESTATAL  NA  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS  PREVISTAS  NA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INTERVENÇÃO  DO
PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INOCORRÊNCIA.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
VÍCIO  INEXISTENTE.  MATÉRIA DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO  EMBARGADO.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  535,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
no artigo 535, do Código de Processo Civil, situação
na verificada no caso.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

O  Estado  da  Paraíba interpôs  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  fls.  176/178,  contra  o  acórdão  de  fls.  161/173,  que,  por  votação
unânime,  deu  provimento  parcial  a  Remessa  Oficial,  apenas  excluir  o  prazo
estipulado  para  comprovação  do  início  da  execução  das  obras  e  das  demais
providências descritas na sentença de fls. 240/245.

Em  suas  razões,  o  embargante  alega  ter  sido  o
acórdão omisso, ao fundamento de não ter havido manifestação sobre o art. 2º, da
Constituição Federal, o qual consagra a separação dos poderes. Requer, por fim, o
prequestionamento da matéria discutida nos autos.
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Contrarrazões,  fls.  183/185,  defendendo  a  rejeição
dos embargos.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De logo, é oportuno esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que o embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da decisão contrária às suas pretensões e,  de maneira infundada, lançou mão dos
declaratórios, sob a alcunha de existir, na decisão colegiada, omissão, vício este não
verificado no caso em testilha.

Com efeito, alega o embargante ter sido provimento
impugnado omisso, ao fundamento de não ter havido manifestação sobre o art. 2º, da
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Constituição Federal, o qual consagra o princípio da separação dos poderes.

Todavia, tal temática restou devidamente enfrentada
no  acórdão  combatido,  consoante  se  observa  do  excerto  abaixo  reproduzido,  fls.
169/172:

Por oportuno, a Corte Constitucional, nos autos da
ADPF-45, cuja relatoria coube ao Ministro Celso de
Mello, ao discorrer sobre a possibilidade de o Poder
Judiciário  interferir  na  formulação  de  políticas
públicas  em  caso  de  omissão  dos  órgãos  estatais
competentes, consignou:
É certo que não se inclui, ordinariamente, no âmbito
das funções institucionais do Poder Judiciário – e nas
desta Suprema Corte em especial – a atribuição de
formular  e  implementar  políticas  públicas,  pois
nesse domínio, o encargo reside, primeiramente, nos
Poderes Legislativo e Executivo. Tal incumbência, no
entanto,  embora  em  bases  excepcionas,  poderá
atribuir-se  ao  Poder  Judiciário,  se  e  quando  os
órgãos  estatais  competentes,  por  descumprirem os
encargos  político-jurídicos  que  sobre  eles  incidem,
vierem a  comprometer,  com tal  comportamento,  a
eficácia  e  integridade  de  direitos  individuai  e/ou
coletivos  impregnados  de  estatura  constitucional,
ainda  que  derivados  de  cláusulas  revestidas  de
conteúdo  programático.  (STF:  ADPF  –  45  MC/DF.
Rel.  Min. Celso de Mello, julgado em 29.4.2004, DJ
4.5.2004.).
Em  outras  oportunidades,  o  Pretório  Excelso
também se pronunciou no sentido de ser permitido
ao Poder Judiciário determinar ao Poder Executivo
implementar  políticas  públicas  com  o  intento  de
assegurar  o  pleno  acesso  à  educação,  sem que  tal
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proceder  configure  violação  ao  princípio  da
separação dos poderes, senão vejamos:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS.
DETERIORAÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES  DE
INSTITUIÇÃO  PÚBLICA  DE  ENSINO.
CONSTRUÇÃO  DE  NOVA  ESCOLA.
POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO
DOS  PODERES.  GARANTIA  DO  DIREITO  À
EDUCAÇÃO  BÁSICA.  PRECEDENTES.  As  duas
turmas  do  Supremo  Tribunal  Federal  possuem
entendimento  de  que  é  possível  ao  judiciário,  em
situações  excepcionais,  determinar  ao  poder
executivo  a  implementação  de  políticas  públicas
para  garantir  direitos  constitucionalmente
assegurados,  a  exemplo  do  direito  ao  acesso  à
educação  básica,  sem que isso  implique ofensa ao
princípio  da  separação  dos  poderes.  Precedentes.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF;
ARE-AgR 761.127;  AP;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Roberto  Barroso;  Julg.  24/06/2014;  DJE  18/08/2014;
Pág. 35).
Na  mesma  direção,  os  seguintes  julgados  deste
Sodalício:
REMESSA NECESSÁRIA. Ação civil pública. Direito
à educação. Escola estadual em precárias condições.
Obrigação  de  fazer  do  estado  para  reparação
imediata.  Competência  da  vara  da  infância  e
juventude.  Mínimo  existencial.  Possibilidade  do
judiciário  determinar  políticas  públicas  em  casos
excepcionais  diante  da  inércia  do  executivo.
Consecução de direitos constitucionais. Ausência de
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ferimento  à  separação  dos  poderes.  A reserva  do
possível não pode ser alegada diante da necessidade
de  políticas  públicas  imprescindíveis.  As  regras
orçamentárias podem  ser  excepcionadas  em
hipóteses  extremas.  Decisão  mantida.  Remessa
improvida.  (TJPB;  RN  0002189-08.2013.815.2004;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 20/02/2015;
Pág. 18).
E,
AGRAVO  INTERNO.  REMESSA OFICIAL.  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  REFORMA  EM  ESCOLA
ESTADUAL. APLICAÇÃO DO  ART. 227 DA CF E
ART.  53  DO  ECA.  DEVER  DO  ESTADO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO. Vistoria  realizada  pela  promotoria
de  defesa  dos  direitos  da  educação  do  ministério
público.  Risco  à  incolumidade  física  dos  alunos  e
professores que frequentam a instituição de ensino.
Ausência de violação ao princípio da separação dos
poderes.  Princípio da reserva do possível afastado.
Conhecimento do reexame necessário e da apelação.
Desprovimento. A educação, por ser um direito de
todos e dever do estado (art.  205 da CF),  deve ser
prestada de forma eficiente. Não há falar em afronta
ao  princípio  da  separação  dos  poderes  quando  o
judiciário limita- se a determinar o cumprimento de
mandamento  constitucional  que  obriga  o  estado  a
garantir  condições  físicas  básicas  ao  adequado
funcionamento  das  suas  escolas.  O  princípio  da
reserva  do  possível,  eminentemente  de  caráter
financeiro,  não  pode  se  sobrepor  aos  direitos
fundamentais à vida e à saúde. Recurso conhecido e
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desprovido. Desprovimento. (TJPB; Ap-Rn 0095740-
76.2012.815.2004;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda  Elizabeth  Marinho
Barbosa;  djpb  14/05/2014;  pág.  15).  (TJPB;  AgRg
0001731-25.2012.815.2004;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de
Almeida; DJPB 08/10/2014; Pág. 14).

Vê-se,  portanto,  ter  havido  manifestação  desta
relatoria acerca da possibilidade de o Poder Judiciário determinar ao Poder Executivo
implementar políticas públicas com o intento de assegurar o pleno acesso à educação,
sem que tal proceder configure violação ao princípio da separação dos poderes, o
qual se encontra, como sabido, no art. 2º, da Constituição Federal.

Diante da não caracterização de omissão a reclamar
pronunciamento  complementar,  ou  de  contradição  ou  obscuridade  a  merecer
esclarecimento,  a  rejeição  dos  presentes  embargos  é  medida  cogente,  porquanto,
mesmo  para  fins  de  prequestionamento,  é  necessária  a  caracterização  dos  vícios
elencados no art. 535, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
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colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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